
mpe e:

-Lr í a o .ue:pal"tanento.rurríc í pa.I de
~stradas de odagem.

e ",ira!, ";Jor'seus re ...",resentantes, decre-
anc í ono a segu':'ntelei:-

- ~?:.:;_ ~::-:'a.o , neste .):.::._i~í~_io,o Departaú1ento 1l1U1ici-
-a~e2, responst-e- ~or todo o serviço de cons-
e es~radas e c~-es lmicipais.

os

~_--e, as estradas munã c í pa.l s ;
"elos menos de 5 em 5 anos,- _:::..~"_O Hodoví.ár í.o ,

p ar ta
sali-, .r ar r

_: _:'~i~al a superintend~ncia do De-
- :- :_.onários e extranmneráriosleg

a:é"l do número suficiente de ope-
s -ão afétos:

::?as:

o

-:'stribuidas as respectivas atrib-üições
erários nensa-lis..,tasa que se ref er e o .

-x

dos

+ -"o

Chefe de Serviço de Obras:
_:_:_:~ e inspeccionar ""odos os serviços de es-
~:~~~a:os !or administração;
_:-:; :::"':'zaros serviços realizados por contrato;

z-ccede r os serviços de estradas, de acôrdo com- '::- - -::ci;:)al"- -- -- - -'- ,_ __ecer ao refeito infornacões sôbre o anda~en-
_ ~, )ropondo as modificações que jul~ar conve-

tra-~-

rIa ...

_, :'s~ribuir o serviço ao pessoal sob sua direção,
,. • L. --~_~~= lns~ruçoes;

~a::near os mapas e fornecer ele~entos )ara o /
_ ser revisto peri6dicarnente;

~ganizar as fô11as de pa~a~ento do pessoal ope-, .ra:::'lO.

das

.0 motorista compete:
-ealizar o transporte de tur2as de operários e do

:._a~o ao serviço de estradas e pontes:
~ Conduzir e trazer e~ bom estado de conservação, o

's -~~s;orte a seu cargo;
c) receber e xecutar as instruções que lhe forem da-
de Serviço de Obras.

3) - Compete ao Fiscal de Estradas:
a) Dirigir e fiscalizar os trabalhos de operários, /

os tratoristas a serviço nas estradas;
b) Fornecer, ~iáriarente, ao Chefe de Serviço de Obre

materia:'
veíc-

-c o 11 t i 11 "Ú a



,

-8 o n t i nua ç ã o.

de Obr as
10 Fisca:

deter2inaç5es "do Chefe do Serviço
ou qEe l_e forem transmitidas pe-

3~3 ~e Servi90 de bras, os nomes e n aero de horas de ser-
-: _ -~ ~ada operario sob sua responsabilidade;

- c) ~xecutar ou fazer executar às ordens recebi-
~a.- __~e de Serviço de bras.

~) - Compete aos tratoristas:
a) Healizar, nas estr?-das Lunicipais, odo o se::'-
trabalho do trator D-4 ou da motoniveladora des-

b) Trazer e~ bom estado de conservação os trato-

lei e:}

as dl soos í.cões e.1 contrário, entrará esta
e sua publicação.

i.-D
e execucão
teiranente

tedas as autoridades a quem o conheci1ento
'> ube r , que a cumpr-a- e a f a çam cumpr í.r- tão i:.
-3 àeclarao •

I-refei~,. _ - -! •.• .:. de l~raf, 27 de :e~ereiro de 1960.


